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NOTIFICAÇÃO N°.: 201040/CONJUR/2025
Á
MATUSAEL FERNANDES DA SILVEIRA
END.: AV. XINGU, 1013
BAIRRO: ABRAÃO DISTRITO TABOCA
CEP: 68380-000, SÃO FÉLIX DO XINGU - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo n° 2021/0000033634, a Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou proce-
dente o Auto de Infração n° AUT-2-S/21-09-00878, em face de MATUSAEL 
FERNANDES DA SILVEIRA, já qualificado nos autos, por desmatar 332,65 
hectares de vegetação nativa, objeto de especial preservação, sem auto-
rização ou licença da autoridade ambiental competente, enquadrando-se 
no art. 50 do Decreto Federal n° 6.514/2008, contrariando o Art. 118, inc. 
I e VI da Lei Estadual 5.887/1995 e em consonância com o Art. 70 da Lei 
Federal n° 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 347.000 UPF 
‘S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação, no que tange à multa imposta, junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição em dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo 
de Embargo TEM-2-S/21-09-00695, bem como a apresentação de Plano 
de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autu-
ado, para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas 
mitigadoras e compensatórias do dano ambiental cometido, nos termos 
do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, da Instrução Normativa n.º 
07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o Artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 202185/CONJUR/2025
Á
WAGNER LUIZ DO NASCIMENTO
END.: RUA TIRADENTES, 930
BAIRRO: SANTA LUZIA
CEP: 68193-000, NOVO PROGRESSO - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo n° 2021/0000014348, a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou pro-
cedente o Auto de Infração n° AUT-3-S/20-10-00567, lavrado em face de 
WAGNER LUIZ DO NASCIMENTO, já qualificado nos autos, por construir 
cerca de delimitação de pasto e realizar atividade pecuária em área em-
bargada, enquadrando-se no Art. 79 do Decreto Federal n° 6.514/2008, 
contrariando o Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995, e 
em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e Art. 225 da 
Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 2.100 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Quanto à apreensão dos bens, conforme descrito no Termo de Apreensão 
nº TAD-3-S/20-10-00088, foi determinada a manutenção da apreensão, 
efetivando-se as medidas cabíveis, nos termos do Decreto Estadual nº 
204/2019 e, observadas as formalidades legais, caso não seja possível, 
avaliar a possibilidade de aproveitamento destes pela administração pú-
blica.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 185192/CONJUR/2024
Á
EQUIBAL RODRIGUES DE ALMEIDA
END.: RUA JOÃO BALBI, 1099
CEP: BELÉM - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-2-S/19-10-00371, em face do Sr. EQUIBAL RODRIGUES DE ALMEI-
DA, portador do CPF n° 125.560.257-00, por destruir ou danificar 77,752 
hectares de florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies 
nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou li-
cença da autoridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do De-
creto Federal N° 6.514/2008, e art. 225, § 4° da Constituição Federal/88, 
enquadrando-se no art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual 5.887/1995, e 
em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.

Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/22-04-00186, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 202390/CONJUR/2025
Á
VALDENI OLIVEIRA DA SILVA
END.: TRAVESSA TIRADENTES, ANEXO A, 165
BAIRRO: VISTA ALEGRE DO CUPIM
CEP: 68130-000, PRAINHA - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo n° 2021/0000034336, a Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou proce-
dente o Auto de Infração n° AUT-2-S/21-10-01169 em face de VALDENI 
OLIVEIRA DA SILVA, já qualificado nos autos, por desmatar 67,39 hectares 
de florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies nativas 
plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da 
autoridade ambiental competente, enquadrando-se no art. 50 do Decreto 
Federal n° 6.514/2008, contrariando o Art. 118, inc. I e VI da Lei Estadual 
5.887/1995 e em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 71.000 UPF 
‘S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação, no que tange à multa imposta, junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição em dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo 
de Embargo TEM-2-S/21-10-01134, bem como a apresentação de Plano 
de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autu-
ado, para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas 
mitigadoras e compensatórias do dano ambiental cometido, nos termos 
do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, da Instrução Normativa n.º 
07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o Artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N°.: 188016/CONJUR/2024
Á
MARCOS FERREIRA DE FARIA
END.: RUA JADE, 04
BAIRRO: BIQUINHA
CEP: 68385-000, TUCUMÃ - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/21-08-00610 em face de MARCOS FERREIRA DE FARIA, (CPF 
n° 750.388.032-53), aplicando a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 10.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, de acordo 
com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, III; 122, III, todos da Lei ins-
tituidora da Política Estadual do Meio Ambiente.
No tocante a área embargada, foi determinado a manutenção da área em-
bargada conforme, sugere-se ainda a apresentação de Plano de Recupera-
ção de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise 
e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e com-
pensatórias do dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a 
viabilidade do plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área 
embargada, nos termos do disposto nos arts. 19 e 20, inciso IV, ambos da 
Instrução Normativa nº 07/2014-SEMAS.
Com efeito, dê-se ciência ao infrator.
NOTIFICAÇÃO N°.: 207527/CONJUR/2025
Á
ROSANA CASTRO DOS SANTOS
END.: RM BALALAICA, S/N – VILA BALALAICA
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 68637-000, IPIXUNA DO PARÁ - PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/20-11-00334, em face de ROSANA CASTRO DOS SANTOS, já 
qualificada nos autos, por ter desmatado 25,15 hectares de florestas ou 
demais formas de vegetação natural ou utilizá-la com infringência das nor-
mas de proteção em área considerada de reserva legal (ARL), sem licença 
do órgão ambiental ou com ele em desacordo, contrariando o art. 51 do 


